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L E I N° 5413/13

M O D IF IC A  A R E D A Ç Ã O  D O  A R T IG O  I o D A  L E I 
N. 5.125/11 E  D O  A R T IG O  2o D A  L E I  N. 
4.517/2006, Q U E  E S T A B E L E C E  N O R M A S P A R A  
D E C L A R A Ç Ã O  D E  U T IL ID A D E  P Ú B L IC A  D E  
A S S O C IA Ç Õ E S , S O C IE D A D E S  C IV IS  E  
FU N D A Ç Õ E S, S E M  F IN S  L U C R A T IV O S  E  DÁ 
O U TR A S P R O V ID Ê N C IA S .

A uto r: V er, R afael H u h n

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. Io. O artigo primeiro e seu parágrafo único da Lei
n. 4.517/2006 passam a vigorar com a seguinte redação:

“A rt. I o. A s  sociedades civis, as associações e as 
fu n d a çõ es , legalm ente constitu ídas no M unicíp io  de P ouso  A legre, com  o f im  
exclusivo de servir à coletividade sem  f in s  lucrativos, poderão  ser declaradas de  
utilidade púb lica , através de lei específica, com  validade de 06 (seis) anos, desde que  
atendidos os requisitos da p resen te  Lei.

Parágrafo único. A  renovação da declaração de  
utilidade púb lica  de que trata o caput deste artigo, será através de D ecreto do Poder  
Executivo , com  validade de 06 (seis) anos, m ediante  requerim ento  do interessado e 
m anifestação do Conselho M un ic ip a l específico.”

Alt. 2o, Os incisos VIII e X do artigo 2o da Lei n. 
4.517/2006 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2 o. ...

mailto:chefeadj@pousoalegie.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE -  MG 
RUA CARIJÓS, 45 -  CENTRO -  CEP 37550-000 

FONE: (35) 3449-4011 -  FAX: (35) 3449-4014 
E-mail: chefeadj @pousoalegre.mg.gov.br 

G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O

V-...

V III  -  que, com provadam ente, p rom ove  a educação  
ou exerce atividade de pesqu isa  c ien tífica  de saude, de cultura , artística ou  
filan tróp ica , de caráter gera l e indiscrim inado, m ediante  relatórios quantita tivos e 
qualita tivos do últim o ano, separadam ente, ano p o r  ano, assinado p o r  p ro fiss io n a l 
habilitado, com  carim bo que conste o núm ero  de seu registro no  respectivo C onselho  
R eg iona l ou Ordem;

X  -  atestado de autoridade local (Prefeito , Presidente  
da Câm ara, J u iz  de Direito, P rom otor de Justiça  ou D elegado de Polícia), 
in form ando  que a instituição esteve e está em  efetivo e con tínuo  fu n c io n a m e n to  no  
últim o ano, com  exata observância dos princ íp io s esta tutários.”

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 13 DE DEZEMBRO DE 2013.


